Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR_______/2014
Regulamenta o art. 82 do Plano Diretor e dá outras providências.
Art. 1º – Esta Lei disciplina o exercício do direito de transferência de construção, previsto no Estatuto da Cidade e no Plano Diretor do Município de Sete Lagoas, em especial o art. 82.

Parágrafo único – A transferência do direito de construção prevista no caput deste artigo é vedada a imóveis cuja localização e preservação impliquem na observância das legislações ambiental e patrimonial do Município, principalmente quando se tratar de bens tombados.

Art. 2º – O direito de transferência de construção poderá ser exercido parcial ou totalmente, observadas as disposições nesta Lei e mediante prévia autorização do Poder Público Municipal quando o imóvel for considerado necessário para fins de:

I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social ou cultural;

III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.

§ 1º –  Aplicam-se ao disposto no caput deste artigo os casos em que os proprietários de imóveis sejam impedidos de utilizar plenamente o potencial construtivo não utilizável em razão de limitações urbanísticas relativas à proteção e preservação do patrimônio histórico, cultural, natural e ambiental, ou, ainda, dos imóveis que estiverem inventariados ou registrados ou tombados. 

§ 2º – A transferência total ou parcial de potencial construtivo também poderá ser autorizada pelo Poder Público Municipal, como forma de indenização, mediante acordo com o proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários, equipamentos públicos, programas habitacionais de interesse social, programas de recuperação ambiental, e na subutilização de potencial construtivo por limitações urbanísticas.
Art. 3º – Para fins específicos de exercício do direito de transferência de construção, fica instituído o Certificado de Transferência de Área Edificável, a ser emitido pelo Poder Público de acordo com a disponibilidade de terrenos em cada zona da região urbana considerando o estoque de área edificável, definido pelo Chefe do Poder Executivo mediante decreto, com anuência prévia da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 1º – O Certificado de Transferência de Área Edificável é emitido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, ouvido o Conselho do Plano Diretor, para empreendimentos particulares, e no documento constarão o potencial construtivo e o potencial construtivo transferível, na forma a seguir:
I - O potencial construtivo de um terreno é determinado em metros quadrados de área computável, sendo equivalente ao resultado obtido pela aplicação da seguinte fórmula:

Pc = Ca X A  onde:

Pc – Potencial Construtivo

Ca – Coeficiente de aproveitamento permitido na zona onde está localizado o imóvel cedente

A – Área total do terreno cedente

II – O potencial construtivo transferível é determinado em metros quadrados de área computável e equivale ao resultado obtido pela equação da seguinte fórmula:

At = Pc - Ap   onde:

At = Área Transferível

Pc = Potencial Construtivo

Ap = Área a permanecer
§ 2º – A compra de potencial construtivo transferível não excederá a 25% (vinte e cinco por cento) da área transferível, e obedecerá, ainda, aos seguintes critérios:

I – o proprietário da área cedente e o comprador do potencial construtivo serão, obrigatoriamente, donos de terrenos localizados em uma mesma zona, dentro dos mesmos limites geográficos, situados em uma mesma região administrativa;

§ 3º – Os proprietários portadores de Certificado de Transferência do Direito de Construção ficam responsáveis pela preservação de seus respectivos imóveis de valor histórico, artístico, cultural, natural e ambiental, de acordo com resolução emanada do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas.

§ 4º – Incidirá sobre a transferência do direito de construção a cobrança de 5% (cinco por cento) do valor total da transferência do direito de construção, sendo esse recurso destinado, integralmente, para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social.

Art. 4º – As transferências do direito de construção previstas nesta Lei serão efetuadas mediante autorização, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data em que for emitido o parecer do Conselho Municipal do Plano Diretor e, também, do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural quando a transferência for referente a terrenos onde haja bens de valor histórico, artístico, cultural, natural e ambiental. 

Parágrafo único – A autorização será emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Orçamento e resultará em:

I – expedição de certidão, onde a transferência é garantida ao proprietário, obedecidas as condições desta Lei, do Plano Diretor e da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;

II – expedição de autorização especial para a utilização do potencial transferido, previamente à emissão de alvará de construção, especificando a quantidade de metros quadrados passíveis de transferência, o coeficiente de aproveitamento, a altura e uso da edificação, atendidas as exigências legais.

Art. 5º – A transferência do potencial construtivo será averbada no registro imobiliário competente, à margem da matrícula do imóvel que cede e do que recebe o potencial construtivo.

Parágrafo único – No imóvel que cede o potencial, a averbação deverá conter, além do que dispõe o caput deste artigo, as condições de proteção, preservação e conservação quando for o caso, em especial  na situação prevista no art. 3º,  § 3º  desta Lei.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
JUSTIFICATIVA

O planejamento urbano dos municípios ganhou notoriedade no mundo jurídico com o advento do Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001), que, por sua vez, regulamentou os artigos 182 e 183  da Constituição Federal promulgada em 1988. 

Fez-se, à época, o que era imperativo, oferecer aos municípios, mediante diploma legal, os instrumentos para readequação da realidade brasileira, cuja dinâmica registrou mudanças radicais em seu processo de industrialização e, consequentemente, da aceleração do crescimento populacional, como nunca antes visto neste país.

Agora, o Município de Sete Lagoas apresenta-se e debate a instituição de um dos dispositivos da política urbana previstos na legislação federal. Ao propor a regulamentação do artigo 82 do Plano Diretor, o Poder Legislativo chama a atenção das autoridades constituídas para a necessidade de disciplinar o exercício do direito de transferência de construção.

Assim, acredita-se, o Poder Público faz justiça às famílias proprietárias de bens de excepcional valor para a Memória da Cidade, ao estabelecer regras preferenciais nos casos em que haja interesse de compra do direito de construção por parte de empreendedores. Nada mais justo, portanto, que atribuir valor maior a quem preserva a história de Sete Lagoas.

Diante do exposto, aposta-se na aprovação da matéria pelo seu inequívoco interesse público.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PARTIDO DOS TRABALHADORES
